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                             P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :  

 

 

 

 

I – APURAMENTO TAÇAS DISTRITAIS JUNIORES “C”, JUNIORES “D” (SUB-13 E 

SUB-12) E JUNIORES “E” (SUB-11 E SUB-10). 
 

 
 

ALERTA-SE TODOS OS CLUBES ENVOLVIDOS NOS ÚLTIMOS JOGOS DAS 

TAÇAS EM EPÍGRAFES, QUE, CONFORME CO Nº 164 DA AF VISEU, TODOS OS 

JOGOS DEVEM FICAR RESOLVIDOS, ATRAVÉS DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

VERTIDOS NESSE COMUNICADO E QUE, AQUI SE REPRODUZ.   

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

A1 – TAÇA DE OURO E TAÇA DE PRATA A UMA SÓ MÃO 

No fim do tempo regulamentar, se subsistir a igualdade, o vencedor é apurado através da marcação 

de pontapés da marca de grande penalidade, de acordo com as leis do jogo. 

 
 

A2 – TAÇA DE OURO E TAÇA DE PRATA (estes critérios são aplicados somente aos jogos que 

envolvam, 1ª MÃO e 2ª MÃO) 

Nestes jogos aplicam-se os seguintes critérios: 

a) O maior número de pontos alcançados, pelos Clubes empatados, nos jogos que realizaram entre si, na 

fase da Prova em causa; 

b) A maior diferença entre o número de golos marcados e o número de golos sofridos, pelos Clubes 

empatados, nos jogos que realizaram entre si, na fase da Prova em causa; 

c) Subsistindo a igualdade, o vencedor é apurado através da marcação de pontapés da marca de 

grande penalidade, de acordo com as leis do jogo.  

 
A3 – No final de TODOS os jogos deve-se proceder à marcação de pontapés da grande penalidade de acordo 

com as leis de jogo (até se encontrar um vencedor), que apenas serão critério de desempate, após aplicação 

do ponto 103 do RPO. 

 

 

  

               

Pel’ A DIRECÇÃO 

N O T A  I N F O R M A T I V A  

D I R E Ç Ã O  
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